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2880525- C3/ 2023-00155/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SENADOR POMPEU/CE 

  

  

PROCESSO N. 02009899820228060166 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove THALES CAMILO 
PESSOA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SENADOR POMPEU, 4 de março de 2024. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954-A 

 
 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 
45542-A/CE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SENADOR POMPEU / CE 

PROCESSO N.º 02009899820228060166 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: THALES CAMILO PESSOA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais 
aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Alega a parte Apelada em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/02/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que houve o acionamento administrativo e a Apelante procedeu com o pagamento da verba 

indenitária na monta de R$ 9.450,00 valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apurada pela perícia realizada em sede administrativa. 

Assim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido ajuizou a presente lide pleiteando a verba máxima 

indenizatória do Seguro DPVAT, tendo em vista o pagamento administrativo realizado pela Seguradora, o qual 

entendeu ser aquém do devido. 

Houve a realização de perícia judicial a qual graduou a lesão nos ditames da Lei. 

Após instrução processual, o juízo a quo entendeu por bem julgar procedente o pedido inaugural, nos seguintes 

termos: 

 

Pela simples leitura do julgado podemos observar error in procedendo vez que se somarmos o valor do 

pagamento administrativo e o valor da condenação ULTRAPASSA O LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO NA LEI 

PARA INDENIZAÇÃO, QUAL SEJA, R$13.500,00. Vejamos: 
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R$9450,00 + R$7425,00 = R$16.875,00 

Ademais, o i. magistrado não graduou a lesões nos membro inferior adequadamente. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto do Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a 

demonstrar, esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos o que 

merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a 
demonstrar, a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos 
autos. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme se verifica dos documentos acostados pela parte apelante, o mesmo foi vítima de acidente 
ocasionado por veículo automotor na data de 16/02/2020.  

Em razão do aludido sinistro, após a devida regulação administrativa, foi pago à parte Apelada, o valor de 
R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

Após dilação probatória, foi confeccionado laudo pericial, que consta às fls. dos autos. Por certo, o limite 
indenizatório estipulado na condenação, deveria ser o estipulado na referida prova, debitando-se o valor pago 
na via administrativa. Todavia, a condenação imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em 
razão de sua permanente invalidez, pelo que merece pronta reforma. 

Vejamos conclusão da perícia: 

 

 

Frisa-se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, 
foram estabelecidos percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, estes 
últimos em completos e incompletos. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 
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1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao Apelado, com base na lesão 
suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 
ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

100 R$ 13.500,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

70 R$ 9.450,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50%  R$ 6.750,00 

75%  R$ 7.087,00 

 

Sendo assim, na hipótese de manutenção da r. Sentença, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo 
apresentado acima, apurado com base no exame pericial que consta dos autos, evidentemente descontando-se 
o valor pago na esfera administrativa, na razão de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), de 
modo que o valor da condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 4.050,00 (QUATRO MIL E CINQUENTA 
REAIS) uma vez que devera ser respeitado o limite máximo indenizável ( R$ 13.500,00). 

 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZATÓRIO (R$13.500,00) 

Pela simples leitura do julgado podemos observar error in procedendo vez que se somarmos o valor do 
pagamento administrativo e o valor da condenação ULTRAPASSA O LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO NA LEI 
PARA INDENIZAÇÃO, QUAL SEJA, R$13.500,00. 

Conforme esposado houve a condenação da Apelante no valor de R$ 7.425,00 não deve prosperar a sentença a 

quo, vez que prolatada em desconformidade com os ditames legais, eis que condenada em valor SUPERIOR AO 
LIMITE determinado em Lei, isso porque, estabelecem os incisos I e II, do artigo 3º da Lei n.º 6.194/74: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 

II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e 

O método de INTERPRETAÇÃO GRAMATICAL das normas jurídicas resolve prontamente a questão. O emprego 
da preposição até parece significar um limite máximo, uma escala de grandezas dentro da qual, dependendo 
do fator relevante, a indenização poderá variar de nenhum à até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) em 
caso de indenização por invalidez permanente. 
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Destarte, NÃO HOUVE UMA EQUIPARAÇÃO de duas situações distintas – invalidez permanente e morte, para 
um único efeito; indenização no valor invariável de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Logo, depreende-se, sem necessidade de grande esforço HERMENÊUTICO, que a indenização securitária DPVAT 
não pode ser fixada ALÉM do teto máximo para toda e qualquer lesão física, pois pela interpretação da norma 
contemplada na letra "b" do art. 3.° da Lei 6.194/74, determina que a cobertura a título de invalidez 
permanente seja paga de forma proporcional a lesão suportada pelo beneficiário. 

CONCLUSAO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso, para: 

Seja respeitada a tabela de graduação inserida na Lei, nos termos das Súmulas 474 e 544 do STJ, porém, não se 
pode olvidar que a indenização securitária DPVAT não pode ser fixada ALÉM do teto máximo para toda e 
qualquer lesão física. 

Seja respeitada a tabela de graduação inserida na Lei, nos termos das Súmulas 474 e 544 do STJ. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SENADOR POMPEU, 4 de março de 2024. 

 
 
 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 
45542-A/CE 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
DAE - Documento de Arrecadação Estadual

ESTADO DO CEARÁ

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85600000002-1 87480006202-6 40405202462-1 03312899900-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62950 - Custas Processuais

2 - DATA DE EMISSÃO

06/03/2024

3 - DATA DE VENCIMENTO

05/04/2024

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

2024.62.0331289-99

6 - VALOR PRINCIPAL

R$ 0,00
8 - TOTAL A RECOLHER

R$ 287,48
1ª VIA - BANCO

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

CNPJ: 09.248.608/0001-04
10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

11 - CÓDIGO DE BARRA

85600000002-1 87480006202-6 40405202462-1 03312899900-1

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

Valor da Causa: R$ 4.050,00   Natureza da Ação: RECURSO DE APELACAO

PAGAMENTO ONLINE

Tipo da Guia: Judicial   Nº Guia: 0187837

000411 - DEPARTAMENTO JUDICIARIO CIVEL - FORTALEZA

Processo: 02009899820228060166   Rateio: FERMOJU (97%):R$278,86/FUNSEG-JE(3%):R$8,62

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA
03/2024

7 - MULTA/JUROS
R$ 287,48

12 - QRCODE PIX

Pague com PIX via QRCODE

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ESTADO DO CEARÁ
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
DAE - Documento de Arrecadação Estadual

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

7 - MULTA/JUROS

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

000411 - DEPARTAMENTO JUDICIARIO CIVEL - FORTALEZA

Processo: 02009899820228060166   Rateio: FERMOJU (97%):R$278,86/FUNSEG-JE(3%):R$8,62

Tipo da Guia: Judicial   Nº Guia: 0187837

Valor da Causa: R$ 4.050,00   Natureza da Ação: RECURSO DE APELACAO

R$ 287,48

R$ 0,00

R$ 287,48

05/04/2024

2024.62.0331289-99

03/2024

06/03/20246491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62950 - Custas Processuais

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

CNPJ: 09.248.608/0001-04

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6 - VALOR PRINCIPAL

2 - DATA DE EMISSÃO

85600000002-1 87480006202-6 40405202462-1 03312899900-1

8 - TOTAL A RECOLHER

2ª VIA - CLIENTE

3 - DATA DE VENCIMENTO

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ESTADO DO CEARÁ
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
DAE - Documento de Arrecadação Estadual

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

7 - MULTA/JUROS

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

000411 - DEPARTAMENTO JUDICIARIO CIVEL - FORTALEZA

Processo: 02009899820228060166   Rateio: FERMOJU (97%):R$278,86/FUNSEG-JE(3%):R$8,62

Tipo da Guia: Judicial   Nº Guia: 0187837

Valor da Causa: R$ 4.050,00   Natureza da Ação: RECURSO DE APELACAO

R$ 287,48

R$ 0,00

R$ 287,48

05/04/2024

2024.62.0331289-99

03/2024

06/03/20246491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62950 - Custas Processuais

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

CNPJ: 09.248.608/0001-04

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6 - VALOR PRINCIPAL

2 - DATA DE EMISSÃO

85600000002-1 87480006202-6 40405202462-1 03312899900-1

8 - TOTAL A RECOLHER

3ª VIA - PROCESSO

3 - DATA DE VENCIMENTO

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ
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